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Proíbe a exigêncla de atestado que comprove esterilidade 

ou gravide z de candidatos a emprego. 
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PROJETO DE LEI 1~9 J:J9 , DE 1991 -----

Proíbe a exigência de atestado que comprove 

esterilidade ou gravidez de candidatos a empre 

go. 

Da Deputada BENEDITA DA SILVA 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ vedado ao empregado~ exigir da candidata a emprego a 

testado ou exame de qualquer natureza que vise à COlLlpro 
-vaçao de esterelidade ou gravidez. .' 

Art. 29 Os infratores do disposto no art. 10, 11, "b" ao Ato úas 

Disposiç6es Constitucionais Transit6rias ficam obr i ga 

aos ao pagamento em dobro dos salários relativos ao perioao compre 

endido entre a confirmação da gravidez até 5 meses ap6 s o parto. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data óe sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

J U S T I F I C A ç Ã O 

O objetivo deste projeto de lei, que ora submetemos -a 

aprec iação dos ilustres congressistas, é coibir práticas altamente 

discr iminat6rias e injustas para com as melhores trabalhadoras. 

A primeira delas diz respeito d exigência de exame ou 

atestados que comprovem a esterilidade ou g ravidez de canáiaatos 

• 

GER 20,01.0050.5 - (MAI/85) 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o L • 

-a emprego. Nao satisfeitos em se garantirem contra empregadas ~ra-

vidas, al~uns empregadores querem tamb~m a certeza da esterilidade 

como crit~rio de recrutamento. 

Entendemos inadmissIvel essa discriminaç~o contra a mu -

lher, especialmente num momento em que a pr6pria Constituiç~o reco 

nhece a funçâo social da maternidade, a ser amparada e protegiua. 

Complementar à proibiç~o da exigênci a de exames comproba 

t6rios de gravidez ou esterilidade, estamos propondo ainüa multas 

para os infratores da estabilidade provis6ria da trabalhadora ges

tante desde a confirmaç~o da gravidez at~ cinco meses ap6s o parto 

conforme prevista nas Disposições Constitucionais Transit6rias da 

Constituiç~o. 

Dado o caráter de justiça para com a mulher trabalhadora 

de que se reveste nossa proposta, estamos certos de contar COll1 

o apoio de nossos colegas parlamentares. 

Sala das Sessoes, em 06 de Março de 1991. 

-
DeputaJa BENEDITA DA SILVA 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTE S 

-CONSTITUIÇAO 
,âl:PÓII.ICA I f ItLIUlTIVA DO BJlASIL 

lt88 

........... ......... ........ ... ... . ............. ... --_ ....... ......... . 

ATO DAS DISPOSIÇÓES 
CONSmUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

. ............. .............. ...... .............. _ ........... - ...................... .. 

Art, lO, Ate que seja promulgada a lei complementar a que 
se refere o art. 7' , I. da Constituição: 

.... ..... _ ..................................................................... -_ .................. . 

11 - fica vedada a dispensa arbitraria ou sem justa causa: 

............... ............. ................. .... .. ---- -_ ..................... -- . , 
b ) da empregada gestante . desde a confirmaçilo da gravi · 

dez ate cinco meses apos o parto 

. .......................... .. .............. . .................. 

.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .. . . .. . .. . .. .. . . .. .. ..... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 229 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item l I! do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre

sentação de emendas, a partir de 2]/ 06 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao pro j eto. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1991 

li\()~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

GER 20.01.0050.5 -IAGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMI NISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 2 29 / 91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sentação de emendas, a partir de 02/ 12 / 91 , por cinco sessões-:
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proj : to. 

GE R 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 

Sala da Comissão 

Antonio Luis 
Sec 

\ 
\ 

09 d~'zembro 

ouza Santana 
lO 

de 1 991 . 
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~n~efiro, considerando aue a anensara- o 
'01 nr . d - . - ~ omoVl a atendendo aos reauisit 
constantes do ar t , 142 d P rri .~ - os 
Interno D b1' , . e _1"'\ nto 

CAMARA DOS DEPUTADOS I \ " U 10ue ...,,-se. 
Em l) / ~~ / 

OF/JF/042/92 Brasília, 26 de outubro de 

Sr. Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a desapensação do 

Proje to de Lei nº 677/91, de minha autoria, que dispõe sobre a prQ 

ibição da exigência de atestado de esterilização ou tel te de gravi 

dez para efeito de admissão ou permanência no emprego, 
/ 

de Le i nº 229/91, da Sra. Benedita da Silva, que proibe 

Cla de atestado que comprove esterilidade ou gravidez de 

tas a emprego. 

Atenciosamente, 

/l 
~- ./ 

// ~ 
~ I . --

JANDIRA FEGHP,LI 

Deputada Federal - PCdoB/RJ 

Exmo. Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

M.D. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E 5 T A 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/911 

do Proieto ,. 

a exigê.!2 

candida 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 677, DE 1991 
(Da Sra Jandira Feghali) 

Dispõe sobre a pr o ibição da exigência de atestado de es t e 

rilização ou teste de gravidez para efeito de admissão ou 

permanência no emprego . 

(APENSE - SE AO PROJETO DE LEI N2 229, DE 1991). 

o Congres so Nacional dec reta: 

Art. 1º - As empresas privadas, os órgãos públicos da adrinistração 

direta e indireta , as sociedades de economia mista, as autarquias e as funda 

ções em atividade no Paí s fica m proibidos de adotar qualquer prática discrimi 

na ór ia ou limit a~iva à admissão e manutenção de seu quadro de pessoal perma 

nente de funcionários do sexo feminino. 

Art. 2º - rica proibida a exigência de atestado de esterilização ou 

t este de gravidez por parte dos empregadores ou empresas para efeito de ad~is 

são ou perma nência no emprego de suas empregadas. 

Art. 3º - ricam proibidas as revistas íntimas nos funcionário s por 

parte dos empregadores ou seus prepostos. 

e 
Art. 4º - rica vedada aos empregadores e empresas a adoção de quai~ 

quer medidas que incent ivem a prática da esterilização ou outro método contra 

ceptivo , bem como o ofereci ment o de serviços de aconselhamento ou plane jament o 

familiar, devendo essas ações serem executadas apena s pelo Es tado , através do 

Programa de Assistência Integral à Saúde da Mul her - PA ISM. 



Art. 5º - O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores sujel 

ta o infrator a: 

I - imediata admissão ou readmissão da trabalhadora em causa; 

11 - multa de 50 salários-minimos, na data de ocorrência do auto na 

em~resa ou empregador; 

111 - suspensão do funcionamento da empresa por 30 (trinta ) dias, em 

caso de reincidência; 

IV - Em caso de nova reincidência, o empregador ficará sujeito à de 

tenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

Após anos de luta as mulheres brasileiras vêm alcançando o reconheci 

mento de seus direitos. A atuação do movimento de mulheres, grupos fe~inistas, ~ 
conselhos estaduais dos direitos da mulher e sindicatos foi decisiva no proces 

so de elaboração da nova Constituição Federal, permitindo que grande parte das 

reivindicações feministas estejam representadas e consagrada s no texto consti 

tucional, o que significou um avanço histórico na luta das mulheres brasileiras. 

No entanto, a igualdade garantida na Lei ainda é desrespeitada mui 

tas vezes na vida, ·no cotidiano das nossas mulheres. 

Várias empresas e empregadores exigem para admissão ou permanência 

da empregada no emprego teste de gravidez ou atestado de esterilização, ferindo 

preceitos constitucionais . Entre outros, cito: 

O Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, no seu 

art . 5º , que reza que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros resident es no País 

a inviolabilidade do direito à vida , à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

XIII - É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

O Capítulo 11 - Dos Direitos Sociais, no art. 6º afirma: São direi 

tos sociais a educação, a saúde, o trabalho, na forma desta Constituição. 

No art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 

de outros que visem à melhoria de sua condição social . 

XX - Proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos nos termos da lei; 



xxx - Proibição de diferença de salário, de exercícios de funções e 

de critérios de admissão por mot ivo de sexo, idade, cor, ou estado civil. 

Como vemos, a Constituição garante o direito e livre acesso ao traba 

lho sem discriminação e ainda prevê proteção ao mercado de trabal~o da mulher, 

e o que acontece na prática é um desrespei to a estes preceitos constitucionais. 

Quero lembrar, ainda, que é prática no cotidiano das mulheres brasi 

leiras a revista íntima diária e a obr igação mensal de provar que não estão grá 

vidas. CO'lstrangimentos esses tamjém inconstitucionais, que ferem o inciso X do 

Art. 5º do Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, que r~ 

2a que: "São invioláveis a intilT,idade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas". 

D acesso da mulher ao mercado de trabalho e sua permanência nele é 

um dos meios mais importantes para exercer a igualdade conquistada e consagr~ 

da na CO'lstituição Brasileira . Igualdade, hoje, contingenciada por uma série 

de di ficL.ldades, a começar pelas restrições que lhe são impostas em decorrência 

da maternidade não ser encarada em nossa sociedade como função social , mas sim 

como ulT exercício isolado e exclusivo da mulher. 
As brasileiras formam um exército de 73 milhões, 481 mil e 174 mulhe 

re s , e deste total, um terço - 21 milhões, 989 mil e 626 - é economicamente 

ativo, segundo dados coletados na PNAD (Pesquisa Naciona l por Amostra de Domi 

cílio) de 1989 do IBGE. 

Embora ganhem menos, um terço destas mulheres que trabalham - 7 mi 

lhões, 377 mil e 368 - chefiam famílias. 

Essas mulheres precisam ter garantido o seu direito ao trabalho,base 

fundamental da cidadania. Direito este inalienável e que dá ao ser humano a con 

dição de vida e liberdade. 

Portanto, o objetivo que temos ao apresentar este Projeto de Lei é 

garantir e assegurar à mulher est~ direito - o direito ao trabalho. Direito es 

te, aliás, constitucio'al. 

Sal a das Sessões, / 1 de (i ( , tI 

JÁDJ Rfr~i 
putad rederrl 

pc do B/RJ 

de 1991 

3 
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. .... ~ ....... _ .. -...... -- ... __ ._._-- .. _._ .. -.. _ . .. 
Título U 

DOS DlRfJTOS E GARA/"fTlAS FUJ"([)AMENT AiS 

Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<1AIS E COLETIVOS 

Art. 5· Todos são iguais perante a lei. sem distinçiio de qual· 
quer natureza. garantindo-se aos brasileiros e aos esuangeiros 
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida. a liberdade. 
ii igualdade. à segurança e li propriedade. nos termos seguintes 

x _ são :nVlolavels a intimidade. a vida privada. a honra 
e a Imagem das pessoas. assegurado o direito a Indenllaçao 
pelo dano material ou moral decorrente de sua vlolaçao . 

........... -_ ........ -_ .................... - _. 
XIII _ e livre o exerclcio de qualquer trabalho. ofi cIo ou 

profl5são. atendidas as qualificaçóes profissionais que a lei esta· 

belecer . 

........ .... .... . _ _ ......................... " .. . ............ . 
Capitulo U 

DOS DIREITOS SOCWS 

Art. 6· S30 direitos sociais a educaçào. a saúde . o trabalho. 
o lazer. a segurança . a prev:dencia social . a proteçào à mater
nidade e a Infancia. a assistencia aos desamparados. na forma 
desta Constituiçào. 

Art. 7· S30 direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. alem 
de outros que VIsem a melhona ele sua coodlÇao soc;aJ. -_ ..... -- ---- ------_ ..... . . . . 

# ... • .. .. .. .. .. • ... .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... xx _ proteçào do mercado de trabalho da mulher. me
diante incentJVos especifICaS. nos termos da lei; 

-_ ......... __ . ............... . ......... .. ..... _----_ ...... _- -_ .. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



, CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 229-A, DE 1991 
(da Sra. Benedita da Silva) 

Proíbe a exigência de atestado qu e comprove esterilidade o u 
gravidez de candidatos a emprego. 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração 
Público; e de Constituição e Justiça e de Redação 
Art . 24, I I ) . 

e Servico 
~ 

(Art.54) -

/ 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 
11 - Projetos apensados: PLs n ºs 677/91 e 3.466/92 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 

IV - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento d e e me ndas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 

GER 3.17.23.004-2· (MA.II93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 229, DE 1991 
(Da Sr8 Benedita da Silva) 

Pr oibe a exigência de atestado que comprove esterilidade 

ou gravidez de candidatos a emprego . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM) ; 

E DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO - ART . 24,II) 

O CO~GRESSO NACI ONAL decreta : 

Art . 19 - É vedado ao empregador. exigir da candidat.a a emprc':)o a 

testado ou exame de qualquer natureza que vise à C01.ltn~ 

vaç ão de esterelidade ou gravidez . 

Art . 29 - Os infratores do disposto no a rt. 10 , II , " b " uo Ato l.as 

Disposiç6es Constitucionais Transit6rias ficam oLri0~ 

a os ao pagamento em d o bro dos salári os r elat ivos ao períoúo con~r~ 

endiuo entre a confirmação Ga gravidez até 5 mcses ap6s o parto . 

Art . 39 - Esta lei entra em vigor na ~ata óe sua publicação, rc\" c 

gadas as disposições em contrário . 

O objetiv o deste projeto de lei, que o ra subm temos ê 

apreciação dos ilustres congressistas , é coibit práticas altamente 

discriminat6rias e injustas para com as melhores trabaltiaóo l as . 
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A primeira delas diz respeito d exiyência de exame ou 

atestados que comprovem a esteril idade ou ~ravidez de canuiú a l os ' 

a emprego . Não satisfeitos em se ga rantir em contra empregadas ~rá

vidas, alJuns empregadores querem t amb6m a certeza aa esteriliGaJe 

como crit6rio de recrutamento. 

Entendemos inadmissivel essa aiscr i minação cont r a a NU -

lhe r, espec ialmente num momento em que a própria Constituição reco 

nhece a função social da maternidacie , a ser alnparada e protegiua. 

Complementar à proibição da exigência de exames comrrob~ 

tórios de gravidez ou esterilidade , estamos proponoo ainua multas 

para os infratores da estabil idade pro visória da trabalhadora ges 

tante desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto 

conforme prevista nas Dis?o sições Constitucionais Transitórias ua 

Constituição . 

Dado o caráter àe justiça para com a mulher trabalhador~ 
de que se reveste nossa proposta , estamos certos de contar cOln 

o apoio de nossos colegas parlamentares . 

Sala das Sessões , em 06 de Mar ço de 1991. 

'~_.~--
Deputada BENEDITA DA SILVA 

, 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COHISSOES PERMANENTES 

............ .. .. . ... . ..... .... ... . .. ... . .. . . 

ATO DAS DISPOSIÇÓES 
CONSmUCIONAIS lRANSJTÓRlAS 

. . . . .. . . - .. . .. .. .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . . 

Art. J O. AI!' qUf sejil prOT1llll gi\d i'! o le i complemrfllllr o que 
S<' refc lI? o ort 7' . I. do Co"slit u l~/'J () 

. .. . .. ...... __ ... .... ... .... .. . .. ......... .. .. .. ............. . ....... .. ...... , .. ... . 

\I - fi ca vedi'!da i'! dl spen~a orb ilrarla ou sem Justa cousa 

. ... .......... .. . _ ..... . . ... .... ... .... .... .. ....... .. ...... .... ... .. . 

b } do empregoda gestonte desde o confirmaçllo do gravi . 
de z al e CHI CO mese ~ apo ~ O p1!rto 

. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. 

. . . . . . . . . . . . . .' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 229-A, DE 1991 

(Da Sra. Benedita da Silva) 

Proíbe a exigê nc ia d e ate s t a do qu e comprove este rilidade o u 
gravidez de candidatos a e mpre go . 

(Às Comissões de Trabalho , 
Público; e de Constituição e 
Art . 24, I I ) . 

d e Administração 
Justi ç a e de Redação 

/ 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 
II - Projetos apensados: PLs n º s 677 / 91 e 3.466/92 

e Serviço 
(Art . 54 ) -

III - Na Co~issão de Constituiç ã o e Justiç a f ' de Redação : 
- termo de recebimento d e eme nda s 

IV - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 
Público: 

- termo d e recebimento de e me nd a s 
- parecer d o Relator 
- substitutivo oferecido pe l o Re lator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 
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o CO~GR[SSO ~ACIO~AL decreta : 

Art . 19 - t vedado ao e:;1pregador. exigir ca candidata a el!l,ne,:!o a 

testado ou exame de qualque r natureza que vis e ~ co.,l~ r ~ 

vaçã o c e esterel i dad ou g ravidez . 

Art . 29 - Os infra1: o res do cisposto no art . 1 0 , 11 , " iJ " G O Ato l. as 

Dispo sições Co r.stituci o nais Tr a ns itó rias fica:;l 

a o s ao pagamento e~ dobro dos salários relat i vos ao per í o u o cO~lp r ~ 

endioo ent r e a confir~açã o ca gra\'idez até 5 meses após o parto . 

Ar t . 39 - Esta lei ent r a e~ vigor na ~at~ ce sua publ i caç~o , rev c 

gada s a s dispo sições em cont r á ri o . 

JU S T I F I C !'-__ 0_0 

O objetivo de st e pro j e t o de lei, q ue o r a s ubnletemos a 

apreciação d o s ilustre s c o ng ressistas, é c o ibi t prát i ca s al ta~en t e 

discriminatóri a s e injustas para c om a s me l ho r e s t r abalhaóo l a s. 

A primeira delas diz respeito d exiyênci~ de exame ou 

atestados que comprovem a esterilidade ou ~ravidez de canciúatos ' 

a emprego. Não satisfeitos em se garantirem contra empregadas ~rá

vidas, al~uns empregadores querem também a certeza aa estelili~aue 

como critério de recrutamento. 

Entendemos inadmiss!vel essa aiscriminação contra a mu -
'. 

lher, especialmente num moinento em que a própria Constituição reco 

nhece a função social da maternidade, a ser amparada e , protegiua. 

Complementar à proibição da exigência de exames comprob~ 

tórios de gravidez ou estérilidade, estamos proponào ainua multas 

para os infratores da estabilidade provisória da trabalhadora ges-, 
tante desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o pdrto 

conforme prevista nas Disposições Constitucionais Transitórias ... , 
Constituição. 

oa 

Dado o c~~áter-8e justiça para com a mulher traba l had~ra 

de que s~reveste nossa proposta, estamos certos de contar c~~ 

o apoio de nossos colegas parlamentares. 

Sala das Sessões, em 06 de Março de 1991. 

<" . ,-
Deputada BENEDITA DA SILVA 



LEGlSLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O 
DAS COH!SSOES PERMANENTES 

.. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

ATO DAS DISPOSIÇÓES 
CONSmUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

.. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO .. 

Art. 10. Ali' que sejil prOnlUlgi'ldll o I~i compl~m(>I\Ulr o qu~ 
se rdcl(' o ort 7' , I. do C.OIlStitUI~OU 

....................................................... , ..... 

11 - fica vedllda o dispensa orbilr aria ou sem Justa cousa 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

b) de ~mpr('geda gestante . desde e confirmação de gravi
ckz ete cinco m~se~ epo~ o porto 

. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. . .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. . . . . , .. . . . .. .. .. . . .. . .. . . .. . . .. . . .. . 

PROJETO DE LEI N° 677, DE 1991 
(Da Sra Jandira Feghali) 

Dispõe so b r e a pr o ibição da e xigên c i a de a t es t a d o de e ste

rilizaçã o ou te5t e d e g ra v i de z par a efei t o de adm i s sã o o u 
- . p ermanencla n o emprego . 

( APE NSE - SE AO PR OJETO DE LEI N2 22 9, DE 1 991 ) . 

o Congresso Na:i onal dec reta: 

Art. 1º - As em~r e s a s privajas, os órg~as p~blicos da a d~ i n i st r aç ~ J 

di reta e indireta, as sociedades de economia mista, as autarquias e as funda 

3 
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4 
ções em atividade no Paí s ficam proibidos de adotar qualquer prática discri mi 

nat ória ou limita tiva à admissão e manutenção de seu quadr o de pessoal perma 

nente de func i on~ r ios do sexo femi nino. 

Art. 2º - Fi ca proibida a exigênc ia de ate stado de esterilização ou 

teste de gravidez por parte dos empregadores ou empresas para efeito ae ad~i s 

são ou permanênci a no em~ rego de sua s em~regada s . 

Art. 3º - Ficam proibidas as revistas íntimas nos funcionári os por 

parte dos empregadore s ou seus prepostos . 

Art. 4º - Fica vedada aos em~regadores e empresas a adoção de quaI s 

quer medidas que incentivem a prática da esterilização ou outro método contra 

ceptivo, bem como o oferecimento de serviços de aconselhament o ou planejamento 

familiar, devendo essa s ações serem executadas a~enas pelo Estado, atravÉs do 

Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher - PAISM. 

Art. 5º - O nã o cum~rimento ao disposto nos artigos anteriores sujei 

t ;:. c i r f r - - o'" - . 1"..0 ... I a .... ... C. 

1 iIT I ~j iôt a a~~iss ~ J ou readmiss~ s Da trab a l had~;a em causa; 

IJ rr • t - d '-- 1""'; _ __ 0 _ 5~ s al é~i os -mi n imJ5 , na dat a de o:orrência do aut o na 

lI! - suspensão do fu~cionamen t o da empresa por 30 (trinta ) dia s , err 

ca so ae reincidência; 

IV Em caso de nova reincidência, o empregador ficará sujeito à de 

tenção de 6 (seis ) meses a 1 (um ) ano . 

Art. 6º - Esta Lei entra em VIgor na data de sua publicação. 

Art. 7º - Revogam-se as dispos ições em contrário . 

J USTI FICAÇÃO 

Após anos de luta as mulheres brasileiras vêm alcançando o reconheci 

mento de seus direitos . A atuação do movimento de mulheres, grupos feministas, 



conselhos estaduais dos direitos da mul her e sindicatos foi decisiva no proces 

so de elaboração da nova Constituição Federal, permitindo que grande parte da s 

reivindicações feministas este j am represent adas e consagradas no texto consti 

tucion3~, o que significou um ava~ço histórico 

No entanto, a igualdade garantida na 

na luta da s mulheres bras ileiras. 

Lei ainda é desrespeitada mUl 

tas veze s na vida , 'no cotidiano oas nossas mulheres. 

Várias empresa s e empregadores exigem para 

da empregada no emprego teste de gravidez ou ates tado 

preceitos constitucionai s . Entre outros, cito: 

admi ssão ou permanência 

de esterilização, ferindo 

O Capítulo I - Dos Di re itos e Deveres Individuai s e Coletivos, no seu 

ar:'. 59 , que rez a que todos são iguais perante a le i, sem distinção de qualque r 

naturez a , garantindo- se aos brasileiros e aos est rangeiros resident~s no País 

ã inv i olabilidade do direito à vida, à liberdade , à igualdade , à segurança e à 

propri edade , nos termos seguintes: 

XIII - É livre o exercíci o de qualquer trabalho, ofíci o ou profi ssão, 

atendida s as qualificações profissionais que a lei estabelecer . 

O Capítulo 11 - Do s Direitos Socia is , no art. 6º afirma : São dire i 

tos SOClalS a educação , a saúde , o trabalho, na forma desta Constituição. 

No ar t. 7º - São direitos do s trabalhadores urbanos e rural S, além 

de outros que visem à melhoria de sua condição social . 

xx - Proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específ icos no s termos da le i; 
XXX - Proibição de diferença de salário, de exercícios de funções e 

de critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor, ou estado civil. 

Como vemos, a Constituição garante o direito e livre acesso ao traba 

lho sem discriminação e ainda prevê proteção ao mercado de trabalho da mulher, 

e o que acontece na prática é um desrespeito a estes preceitos constitucionais. 

Que ro lembrar, ainda, que é prática no cotidiano das mulheres brasi 

leiras a revista íntima diária e a obrigação mensal de provar que não estão grá 

vidas. CO'lstrangimentos esses também inconstitucionais, que ferem o inciso X do 

Art. 5º do Capítulo I - Dos Oirei t os e Deveres Individuais e Coletivos, que re 

za que: "São invioláveis a intirr,idade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas". 

O acesso da mulher ao mercado de trabalho e sua permanência nele é 

um dos meios mais importa~tes para exercer a igualdade conquistada e consagra 

da na Consti tuição Brasileira. Igualdade, hoje, contingenciada por uma série 

5 
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de dific~ldades, a começar pelas restrições que lhe são impostas em decorrência 

da maternidade não ser encarada em nossa sociedade como função social, mas sim 

como u~ exercício isolado e exclusivo da mulher. 
As brasileiras formam um exército de 73 milhões, 481 mil e 174 mulhe 

res, e deste total, um terço - 21 milhões, 989 mil e 626 - é economicamente 

ativo, segundo dados coletados na PNAD (Pesquisa Nacional por Amostra de Domi 

cílio) de 1989 do IBGE. 

Embora ganhem menos, um terço destas mulheres que trabalham - 7 mi 

lhões, 377 mil e 368 - chefiam famílias. 

Essas mulheres precisam ter garantido o seu direito ao trabal ho,base 

fundamental da cidadania. Direi to este inalienável e que dá ao ser humano a con 

dição ae vida e liberdade. 

~orta nto, o objetivo que temos ao apresentar este Projeto de Lei é 

garantir e assegurar à mulher estp. direito - o direito ao trabalho. Direito es 

te, aliás, constitucional. 

Sala das Sessões, ,' :r de ' i ~ 11 
, I I 

de 1991 

/ / 

LEGISLACAo 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo 
$ 

DAS 'COHISSOES PERMANENTES 

.,:,Ô",lCA i i 8')r.Ailf • 

...... . . - .... -- ...... -_ .... --------_ .. -----
Título U 

DOS DlREJTOS E GARMmAS FUNDAMENTAIS 

Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAJS E COLETIVOS 

AR. 5· Todos são iguais ~rante a lei, sem distinção de qual
quer natureza, garantJOdo-se aos brasileiros e aos ~stIangeiros 
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resKientes no Pais a inviolabilidade do direito a vida. a liberdade. 
à igualdade. a segurança e a propriedade. nos tennos seguintes 

x - sào ;nVlolavels a intimidade. a vida privada. a honra 
e a Imagem das pessoas . assegurado o direito a IndenLlaçao 
pelo dano matenal ou moral decorrente de sua vlolaçao. 

~ . . .. . --- -- - . - . - -. -. ----. . -. ------. . . --. . . . ... 

Xli i - e livre o exerc lclo de qualquer trabalho. alicIo ou 
profisSãO. atendidas as qualiflCaçOes profissionais que a lei esta 
belecer. 

- . ... ... ... .. .. . .. ... .. - -. .. - .. .. . .. .. .. . . . . . . - . -.. . . . -. .. . . . . 
Capltuio U 

DOS DIREITOS SOCIAJS 

Art. 6· S30 direitos SOCiaiS a educação. a saude. o trabalho. 
o lazer . a segurança . a prevldencla social. a proteção a mater
rudade e a mlancla. a aSSlstenCla aos desamparados. na forma 
desta Consmwç ão. 

Art.. 7· S30 direItOs dos trabalhadores urbanos e rurais . alem 
de outros que VIsem a melhona de sua coodlÇao socldJ. 

.. . . .. .. ... ... . . .. - . --. -- -- - ---- - ... - ... - - - -- --- ---- .. - ... 
xx - proteçao do mercado de trabalha da mulher. me

CÍl3nte incentivos espeCifiCaS . nos termo~ da leI. 

~ .... _ ...... -.- .. -.--_ ........ _ ..... _----_._ .. -._--._. 

... .. .. .. .. ... ... .. ... .. ... ... .. - .. - .. .. - - .. .. .. - .. .. .. .. .. ------- .. -.. - .. .. .. , 

PROJETO DE LEI N° 3.466, DE 1992 
(Da srs Maria Luiza Fontenele) 

Estabelece o crime de coação em razão do sexo. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 229, DE 1991) 

o CONGRESSO NACIONA L 

cr I mE r::oag I r OI uI h E' r <~ 

PENA - DEtEnçâo dE 2 a 4 anos c mlJIta. 

Parágl'"afo 
, . 

I.ln lco . ApI ica-SE a pEna aumEnt a da de 

ato é c omet ido por emp l'"Egador da v(t ima OIJ SEU 

7 
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Art • 

~::, e '::,I..Ib met a 

I~r t . ':)0 
'..J_ 

Incorre nas mesmas pEnas quem e:1lge que 

Ec;t" I .. , 'I . _. c\ L .• t:: e ntra enl vigor rl a data de SIJa 
' " 

::i IJ b 1 I c::\ ç: <:\ o " 

Art. 49 Revoganl-se as d i sposi~~es em contr~r i o. 

JUSTIFICAcao 
() ProjEto visa a t ipificar ~, 

() crimE dE coaçao em 
N 

:,. a2c:1C) A purliç~cl exemplar dessa condl..lta servir~ para do 

f r e q ij E n t e s d E ml..llhEres (~UE sâo dEspedidas ou 
N 

nao ,'te f;.' i tas se se 

,':\ ver i f i cal' () 1.1 

EsSc\ p rc\t i cC'! repugnant E at i ngE no 

" ,'='\ma90 () 
N 

I"tctO mas 
, 

'30 lIIulher, d ' , t ~ 11'(-:.'10 t,a trabalhadora, como 

IJrincipalmente conlO 

penas pat'"a OS ql..lE 

~:; e m c 011 S e n t i :11 e n to. 

? r ~ t i c a do,:;:' >: a OI E • 

pessoa humana. Projeto 

Ex i gEm da mulh€t'" se submet€t'" a Esses exam€s 

Há agravante SE é o empregadot'" quem eXigE a 

A proposiçâcl tClrna malot'" a pena hoje apl icada ao 

fato. qUE do al"t. i4,-S do Código Penal. Isto 

, t ' f' I C:' ( - .. ,)..1_, I I .. ,i:\ por SEI' reclamo da sociEdadE Em gEral qUE o f a to ':; E j a 

I" i 90rosamEnt (~ PIJ :-lido, ::; o r q 1..1 E cada vez f t'" E q ij E n t E (" 

disseminado, como '5E pode comprovar pela leitura cio t'"Elatól" i o 

final da CPI sobre v i ol~ncia contra a M1..IlhEr, (jEsta Casa. 

n 

~I ap r ovaç ao 
, 

sera dEste ProjEto importante passo 

ela violência de 
~ <)EIlEro, sociedadE c ontra a 

r'esgatando ,''t dignidadE:.' ela mulher, em prol de toclos os cicladf~os. 

Conclamamos os Ilustres Pares a aprovarem a proposiçâo. 

Sala das SessBEs, Em cle t992. 

DEPl.lt ,",da FONTENELE 



UlEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEHAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDi 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuiçlo que lhe confere o art . ISO da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 

..... e... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. ...... .................................................... .... ................................ ........ .. 

P ARTE EsPECIAL ~ 

TtruLO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

...... .. .............. - ............................. _ ................ -.. _. 
CAPIruLO VI 

OOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

~'oJ 
Dos Crimes contra a Liberdade Pesaoal 

CoIIstn·ci .. •te lIepI 
An. 146. Constran,er alauém, mediante viol!ncia ou ,rave ameaça; ou depois de 

lhe haver redundo, por qualquer outro meio, a Clt: lcidade de resist!ncia, a 010 fazer o 
que a lei permite, ou a fazer o que ela nlo manda: 

Pena - detençlo, de 3 (trb) meses a I (um) ano, ou multa. 

A .... to ..... 
f I!' As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execuçlo 

do crime, se reúnem mais de trb pessoas, ou há emprqo de armas. 
§ 2!' Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes' viol!ncia . 

t 3~ NIo ... compreendem na dilposiçlo deste arti,o: 
i - a in~.DÇlo médica ou c:irúrJiça, Km o consentimento do pacienle ou de seu 

reprcsen~te Iepl, se justifJCada por iminente peri,o de vida; 

11 - a coaçlo exercida para impedir suicídio . 
.......... , ....................................... ......... . e .... _ " ... __ .... _ .... _ ..... - .............. -- .. . .................. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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COMlssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 229/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre

sentação de emendas, a partir de 2 J/ 06 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1991 

U\Dch 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 229/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sen tação de emendas, a parti r de 02 / 12 / 91 , por c inco sessões-:
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão 

Antonio Luis 
Sec 

, , 

09 d~zembro de 1 991 . 

Santana 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

afastar a 

candidato 

A iniciativa em epígrafe tem por escopo 

possibilidade de exigência de atestado de 

a emprego, para fins de comprovaçao de 

esterilidade ou gravidez. 

Em sua justificação, esclarece a autora 

da matéria em apreço que o objetivo maior de sua iniciativa 

é o de "coibir práticas altamente discriminatórias e 

injustas para com as mulheres trabalhadoras ". 

o projeto de n Q 677, de 1991, da Ilustre 

Deputada JANDIRA FEGHALI, dispondo sobre a proibição da 

exigência de atestado de esterilização ou teste de gravidez 

para efeito de admissão ou permanência no emprego, e o de nº 

3.466, de 1992, da Ilustre Deputada MARIA LUIZA FONTENELE, 

tipificando a coação em razão do sexo como crime, apenado 

com detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, foram apensados. 

Não foram recebidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em boa hora as Ilustres Parlamentares 

signatárias das iniciativas em apreço submetem a esta Casa a 

matéria que ora relatamos. 

De fato, a realidade demonstra as 

constantes práticas discriminatórias no campo das relações 

de trabalho, especialmente contra as mulheres. 

1 1 
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aprovação 

meio de 

Assim , é urgente e necessária 

das medidas sub examine, visando a imprimir, 

legislação ordinária de natureza tutelar, 

a 

por 

um 

conteúdo concreto aos princípios constitucionais que regem 

os direitos e garantias individuas, atualmente expressos 

como mera referência distante da realidade social do 

trabalhador. 

Ante o exposto, somos pela aprovação dos 

Pro j etos de Lei nOs. 229/91, 677/91 e 3.466/92, nos termos 

do substitutivo apresentado em anexo. 

Sala da Comissão, em v de O +de 1993. 

Deputado CHICO VIGILANTE 

Relator 

"Proíbe a exigência de atestados de 
gravidez e esterilização, e outras práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais 
ou de permanência da relação jurídica de 
trabalho, e dá outras providências." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

F ica proibida a adoção de 

qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de 

acesso ao mercado de trabalho ou de 

de trabalho, qualquer que seja a 

vínculo, por motivo de sexo, idade, 

situação familiar. 

permanência da relação 

natureza jurídica do 

cor, estado civil ou 



Art. 2Q Para os efeitos desta lei, 

constitui prática discriminatória: 

I - a exigência de teste, exame, laudo, 

atestado, declaração ou qualquer outro procedimento relativo 

à esterilização ou estado de gravidez; 

I I - a adoção de quaisquer medidas, de 

iniciativas do empregador, visando: 

a) à indução ou instigamento à prática 

de esterilização; 

b) à promoçao do controle de natalidade. 

constante da 

Parágrafo único. 

alínea "b" do inciso 

Excetua-se da vedação 

11 deste artigo o 

oferecimento de serviços de 

familiar, quando utilizado 

aconselhamento ou planejamento 

por meio de instituições, 

estabelecidas públicas ou privadas, submetidas às normas 

pelas respectivas instâncias gestoras do Sistema Único de 

Saúde - SUS. 

direito 

relação 

à imediata 

jurídica 

Art. Assiste ao trabalhador o 

readmissão quando o 

de trabalho for 

rompimento de 

motivada em 

sua 

ato 

discriminatório caracterizado nos termos desta lei. 

Art. 4 Q Constitui crlme a infração ao 

disposto no art. 2Q. 

PENA - Detenção de 1 (um) a 2 (dois) 

anos e multa. 

Parágrafo único. Serão considerados 

agentes do crlme a pessoa física empregadora; o 

representante legal do empregador, assim considerado o 

definido na legislação trabalhista e o dirigente, direto ou 

por delegação, de órgãos públicos e entidades da 

13 
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administração pública direta, indireta, inclusive 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados , 

do Distrito Federal e dos Municípios . 

Art . 5 Q Sem prejuízo do prescrito no 

artigo anterior, as infrações ao disposto nesta lei sao 

passíveis das seguintes cominações: 

I multa administrativa de 10 (dez) 

vezes o valor do maior salário pago pelo empregador, elevada 

em 50% (cinqüenta por cento) a cada reincidência ; 

11 restrições civis às empresas, 

inst i tuições e empregadores em geral, nos seguintes termos: 

a) proibição de celebrar contratos ou 

convênios de qualquer espécie, e suspensao ou cancelamento 

dos já firmados, com os órgãos e entidades da administração 

públ i ca; 

b) proibição de firmar contratos de 

empréstimo e financiamento com as instituições financeiras 

oficiais; 

Parágrafo único. o cancelamento ou 

suspensão de contratos ou de convênios a que se refere a 

alínea "a" do inciso 11 deste artigo não acarretará qualquer 

direito por parte da contratada, para efeito de indenização 

ou cobertura de gastos ou investimentos efetuados. 

Art . 6 Q Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 



contrário. 

Art. 7Q Revogam-se as disposições em 

Sala da Comissão, em G de C) f- de 1993. 

S:z3 . 
Deputado CHICO VIGILANTE 

Relator 

777 . - PARECER DA COMI SSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei nº 229/91; e 
os Projetos de Lei nºs 677/91 e 3.466/92, apensados, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, 
Benedito de Figueiredo, Carlos Alberto Campista, Chico Amaral, 
Chico Vigilante, Edmar Moreira, Ernesto Gradella, Jabes 
Ribeiro, Jair Bolsonaro, Jaques Wagner, João de Deus Antunes, 
José Cicote, Marcelo Luz, Mar ia Laura, Nilson Gibson, Pedro 
Pavão, Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1993. 

~ . 

"/t.~O~AIM 
Presidente 

~ ) ::::: i 
Deputado êHICO VIG1LANTE 

Rela t or 

15 
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PROJETO DE LEI N° 229, DE 1991 

Proíbe a exigência de ates tados de 
gravidez e esterilização, e outras 
práticas di sc riminatórias, para 
efeitos admissiona is ou de 
permanência da relação jurídica de 
trabalho, e dá outras 
providências. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 º. Fica proibida a adoção de qualquer prática 
discriminatória e limitativa para efei to de acesso ao mercado de 
trabalho ou de permanênc i a da relação de trabalho, qualquer que 
seja a natureza jurídica do vínculo, por mot ivo de sexo , idade, 
cor, estado civil ou situação f amiliar. 

Art. 2º. Para os e f eitos desta Lei, c ons titui prática 
discriminatória: 

I a 
declaração o u 
esteri l ização ou 

exigência 
qualquer 

estado de 

de teste, exame, laudo, atestado , 
outro procedimento relativo à 

gravidez~ 

11 - a adoção de qualsque r medidas, de iniciativas do 
empregador, v isando: 

a) à 
esteri l ização; 

indução o u i nst igamento à 

b) à promoção do controle de natal idade. 

prática de 

Parágrafo único. Excetua-se da vedação constante da 
alínea "b" do inciso 11 deste artigo o oferecimento de serviços 
de aconselhamento ou planejamento familiar, quando utilizado por 
meio de instituições, públicas ou privadas, submetidas às normas 
estabelecidas pelas respectivas instâncias gestoras do Sistema 
Único de Saúde - SUS . 

Art. 3º. Assiste ao trabalhador o direi to à imediata 
readmissão quando o rompimento de sua relação jurídica de 
trabalho for motivada em ato discriminatório caracterizado nos 
termos desta Lei. 

Art. 4Q. Constitui crlme a infração ao disposto no art. 

PENA - Detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e mul ta. 



Parágrafo único . Serão cons iderados agentes do crlme a 
pesso a fí sica e mpregadora ; o representante l egal do empregador, 
a ssim c onsiderado o def i nido na l e g i s l ação t rabalhista e o 
dirige nte, d ireto o u po r de l egação , d e ó rgãos públicos e 
e n t idades da administração p úb l ic a di r e ta, indireta, i nc l us ive 
f undac i onal, de qua l quer dos Poderes d a União, dos Estados, do 
Distri to Federal e dos Munic í pios. 

Art. 5º. Sem prejuí zo do p r e scrito no artigo anterior, 
a s i nfraç ões ao disposto nesta Lei s a o passíveis das seguintes 
cominações: 

I - multa administrat iva d e 
maior salário pago pelo empregado r, 
por cento) a cada reincidência; 

10 ( dez) vezes 
e levada em 50% 

o valor do 
(cinqüenta 

11 restrições c iv i s à s e mpresas, instituições e 
e mpregadores em geral, nos s e guintes te rmos: 

a) proibição de c elebrar c ontratos ou 
qualquer espéc ie, e suspensão o u c ancelamento dos 
com os órgãos e entidades da administração pública; 

convênios de 
j á firmados, 

b) proibição de firmar c ontratos de empréstimo e 
financiamento com as instituições financeiras oficiais; 

Parágrafo único. O cancelamento ou suspensao de 
contratos ou de convênios a que se refere a alínea "a" do inciso 
I I deste artigo não acarretará qualquer direi to por parte da 
contratada, para efeito de indenização ou cobertura de gastos ou 
investimentos efetuados. 

Art. 
publicação. 

6º. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1993. 

ULO PAIM 
residente 

<~ ?3_ 
Deputado CHICO VIGILANTE 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAM ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 229, DE 1991. 

(Apensados os Projetos de Lei nºs. 677/91 e 3466/92 e 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público). 

Proibe a exigência de atestado 
que comprove esterilidade ou 
gravidez de candidatos a emprego. 

I - RELATÓRIO 

Autor: Deputada BENEDITA DA SILVA 

Relator: Deputado OSVALDO MELO 

1. O projeto em pauta tem por objetivo 

impedir que empregadores condicionem a admissão de mulheres à 

comprovaçao de esterilidade ou de negativa de gravidez. 

Visa, outrossim, tornar efetiva a 

observância da alínea b, do inciso 11, do art. 1º do ADCT, 

que veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da 

empregada gestante, desde a comprovação da gravidez até cinco 

meses após o parto, sancionando a sua infração com o 

pagamento em dobro dos salários relativos a esse período. 

A combativa Deputada, autora da proposição, 

alerta para a necessidade de repelir práticas 

"discriminatórias e injustas para com as mulheres 

trabalhado ras " , sobretudo quando "a própria Constituição 
...... , 

~ Y r 
\'\ P L-

/' . 
~ '-'-" . 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 



2 

CAMARA DOS DEPUTAD OS 

reconhece a função social da maternidade, a ser amparada e 

protegida. " 

2. Nesta Comissão o projeto recebeu 

manifestação favorável do Deputado FRANCISCO EVANGELISTA, com 

uma emenda, no sentido de se eliminar do art. 3º a expresao 

"revogadas as disposições em contrário." 

3. Foram apensados a este os Projetos de Lei 

nº 677, de 1991, e 3466, de 1992, de iniciativa, 

respectivamente, das Deputadas JANDIRA FEGHALI e MARIA LUIZA 

FONTENELE. 

O primeiro deles, 

estabelece a mesma proibição, nao 

de 
/ so 

espectro 

para o 

mais amplo, 

ingresso no 

emprego como para sua permanência, além de vedar as revistas 

íntimas e de tolher aos empregadores a adoção de medidas 

incentivadoras da esterilização e metodos contraceptivos ou a 

colocação de servlços de aconselhamento ou planejamento 

familiar, que deve ficar reservado à atividade do Estado. 

Para o descumprimento de suas dispos ições foram cominadas 

sançoes de natureza trabalhista (imediata admissão ou 

readmissão), pecuniária (multa), administrativa (suspensão do 

funcionamento da empresa, em caso de reincidência) e penal 

(detenção do empregador, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, "em 

caso de nova reincidência " ). Tudo isso, afirma a 

justificação, tem embasamento na Lei Maior, mais precisamente 

no art. 5 º , caput e inciso XIII e no art. 7º, XX e XXX. 

4. Quanto ao Projeto da lavra da Deputada 

MARIA LUIZA FONTENELE, pretende criminalizar a coaçao da 

mulher a submeter-se compulsoriamente a exame de gravidez ou 

de comprovaçao de esterilidade, a serem punidos com detenção 

de 2 a 4 anos e multa, pena essa maior do que a que resulta 

hoje da aplicação do art. 146 do Código Penal (crime de 

constrangimento ilegal). 

5. Na COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO 

E SERVIÇO PÚBLICO, a maté ria foi apreciada pelo Deputado 
~ "-

<y 
c..~f() 

y./' 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI193) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CHICO VIGILANTE, que oplnou pela aprovaçao dos três Projetos 

de Lei, nos termos do Substitutivo, que acolhe as disposições 

deles e exibe a ementa: 

"PROIBE A EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE GRAVIDEZ E 
~ 

ESTERILIDADE, E OUTRAS PRATICAS DIS-

CRIMINATÓRIAS, PARA EFEITOS ADMISSIONAIS OU 

DE PERMANÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICA DE 

TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

É o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

matéria sob 

juridicidade e 

1. 

os 

da 

A esta Comissão compete focalizar a 

aspectos da constitucionalidade, 

técnica legislativa, na forma do 

da 

art. 

32,III, alínea a, do Regimento Interno. 

Cuida-se de traçar regras que impeçam os 

empregadores de burlar a livre admissão a emprego, e sua 

manutenção posterior, como assegurado na Lei Maior atravé s d e 

expedientes dissimuladores, sobretudo para se furtar a 

eventuais ônus remuneratórios, quals os que alijam as 

mulheres grávidas, ou que pre firam as estéreis, ou antes, os 

homens, além de outras modalidades discriminatórias. Tudo 

isso agride os cânones constitucionais, a partir do preâmbulo 

da Constituição, e seguidos pelo s artigos 3 º , IV, 5 º , caput, 

I, X, XIII, 6º, XIII, 7º, XX, XXX, 19, III, 39 § 2 º ... além 

de frontal violação à alínea b, do inciso lI, do art. 10, do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A importância de que se reveste a proteção 

contra tais mecanismos impõe se caracterize como crime os que 

a proposição expressamente define, atendendo, outrossim, ao 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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princípio do nullum crimen, nulla poena sine praeVla lege 

( art. 5 º XL). 

Cobre-se, aSSlm, com o manto da 

constitucionalidade, ante o art. 22, l, que confere 

privativamente à União legislar sobre direito do trabalho e 

direito penal, através do Congresso Nacional (art. 48, 

caput) , por iniciativa de qualquer de seus membros, 

individual ou coletivamente (art. 61 caput). 

6. Há, porém, que se fazer um reparo, no que 

se deprende do art. lº do Substitutivo, quando estabelece que 

a proibição que impõe atinge a relação de trabalho "qualquer 

que seja 

redação, 

a 

a 

natureza 

fim de 

do vínculo", 

se evitar 

merecendo 

propricie 

ser retocada a 

interpretações 

inconstitucionais. 

Melhor expl icando: a consti tuc ional idade do 

Substitutivo repousa no fato de que se está legislando sobre 

o direito trabalhista, a que se sujeitam os empregos em 

sociedades de economia mista e empresas públicas, por força 

do art. 173 § lº da Constituição Federal, da mesma forma que 

os contratos celetistas acaso ainda existentes, e na hipótese 

de contratação temporária, na administração direta, nas 

autarquias, nas fundações públicas e em todas as fundações 

não públicas. 

Quanto aos funcionários públicos, que detém 

vínculo de natureza estatutária, sujeito à legislação própria 

de cada esfera governamental, têm a protegê-los as normas 

básicas do art. 37 da Lei Fundamental, acrescidas das 

prescritas no art. 7º, referidas no § 2º do art. 39, entre as 

quais se inseriu a do inciso xxx. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

"Proibição de 

exercício de 

diferença 

funções e 

de 

de 

salários, 

critérios 

de 

de 

admissão por motivo de sexo, idade, estado 

civil" " , 
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Em face da autonomia de que gozam, Estados, 

Municípios e Distrito Federal, não pode a União ditar regras 

que alcancem o regime jurídico de seus funcionários fora das 

hipóteses que a própria Constituição preservou. Não obstante, 

dado o berço constitucional do terna, corno se lê no já citado 

inciso XXX, do art. 7º, de aplicação determinada pelo § 2º do 

art. 39, fatalmente as autoridades locais providenciarão 

para que as medidas ora cogitadas venham se integrar à sua 

legislação. 

3. O mesmo raciocínio, todavia, nao se aplica 

aos crimes que passam a ser capitulados, urna vez que, corno se 

V1U essa atividade legiferante é privativa da União. 

4. Cumpre, por derradeiro, aperfeiçoar a 

redação do Substitutivo, para torná-la mais precisa e 

adequada às considerações feitas, por intermédio das emendas 

anexas, com as quais voto pela aprovação do projeto. 

r1 de O . \, Q, 
Sala da Comissão, em ~ Mft de 1993. 

&'~cÚcL( C ~ 
Deputado OSVALDO LO ~ 

Relator 

30638611.122 

GER 3.17.23,004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

PROJETO DE LEI Nº 229, DE 1991. 

(Do Sr.OSVALDO MELO) 

Proibe a exigência de atestado 
que comprove a esterilidade ou 
gravidez de candidatos a emprego. 

EMENDA Nº 1/93 

Dê-se ao art. lº do projeto a seguinte 

"Art.lº . "F ica probida a adoção de qualquer 

prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a 

relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, 

origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, 

ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor 

previstas no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Retira-se do texto a alusão a "vínculo de 

qualquer natureza", que refoge da competência legislativa 

privativa da União, e acrescente-se às práticas 

discriminatórias vedadas as que têm motivação na 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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indi V íduo e na 

pelo inciso IV, 

raça, 

do art . 

outras formas preconceituosas 

3º da Constituição Federal. 

Note-se que impedir ou obstar o acesso de 

alguém a qualquer cargo da Administração Direta ou Indireta, 

ou de concessionárias de serviços públicos e mesmo negar ou 

obstar emprego em empresa privada, por preconceito de raça ou 

de cor, desde a Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, já 

consti tui crime punido com rec I usão de dois a c inco anos, 

pena essa mais gravosa do que as estabelecidas para os crimes 

definidos pelo art . 2º do presente projeto. 

30638611.122 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 

. ~ O 
Sala da Comissão, em ~ de O.uJ) -

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 

de 1993. 
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CAM ARA DOS DEPUTADOS / 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 229, DE 1991. 

(Do Sr.OSVALDO MELO) 

'O~ 

proibe a eXlgencia de atestado 
que comprove esterilidade ou 
gravidez de candidatos a emprego. 

EMENDA 2/93 

Supr ima -se o caput do art. 4 º , dê-se nova 

redação ao art. 2º, transferindo para ele, com nova redação, 

o parágrafo único do art. 4º . 

"Art. 2 º 
práticas discriminatórias: 

. "Constituem crime as seguintes 

I a exigência de teste, exame, perícia, 

laudo, atestado, declaração ou qualquer outro procedimento 

relativo à esterilização ou a estado de gravidez ; 

11 a adoção de quaisquer medidas, de 

iniciativa do empregador, que configure: 

a) indução ou instigamento à esterilização 

genética; 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/93) 
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b) promoção do controle de 

assim nao considerado o oferecimento de serviços e de 

aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através 

de instituições públicas ou privadas, submetidas às normas do 

Sistema Único de Saúde - SUS. 

Pena: detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e 

multa. 

Páragrafo Único: São sujeitos ativos dos 

crimes a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora; 

I I o representante legal do empregador, 

como definido na legislação trabalhista; 

111 - o dirigente, direto ou por delegação, 

de órgãos públicos e entidades das administrações públicas 

direta, indireta e fundac ional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

JUSTIFICATIVA 

Maior precisão e clareza do texto. 

<r de 1\, I( O_ 
Sala da Comissão, em Õ ~~~ de 1993. 

c[)N~&.- cQ<9 
Deputado OSVALDO ME~ 

Relator 

30638611.122 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPU TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 229, DE 1991. 

(Do Sr.OSVALDO MELO) 

proibe a eXlgencia de atestado 
que comprove esterilidade ou 
gravidez de candidatos a emprego . 

EMENDA Nº 3/93 

Renumere-se o art. 5º, para art. 3 0 - , 
mantendo-se o caput, suprimindo-se o parágrafo único e 

alterando-se os incisos I e 11, da seguinte maneira: 

"Art. 3 º " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I. multa administrativa de 10 (dez) vezes o 

valor do malor salário pago pelo empregador, elevado em 50 % 

(cinqüenta por cento), em caso de reincidência; 

11. probição de obter empréstimo ou 

financiamento junto a instituições financeiras oficiais. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A suspensao da proibição de celebrar 

contratos ou convênios com órgãos ou entidade s da 

administração pública, bem como da suspensão ou cancelamento 

dos já firmados, constante do inciso 11, alínea a, atende ao 

inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal. Com efeito, 

estabelece ele que o procedimento licitatório "somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações " 

assegurada igualdade entre os concorrentes. Não cabe, por 

ú8p 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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~ ,'lO 

outro lado, conceder elastério maior ao § 3º do -'5 , 

que apenas se refere às pessoas em débito para com o sistema 

de seguridade social. Em conseqüencia, fica prejudicado o 

parágrafo único do art. 5º do Substitutivo, cuja manutenção, 

outrossim, implicaria em enriquecimento sem causa, vedado 

pelos princípios gerais de direito. 

30638611 .122 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 2 de 

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 

de 1993. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 229, DE 1991. 

(Do Sr.OSVALDO MELO) 

proibe a exigência de atestado 
que comprove esterilidade ou 
gravidez de candidatos a emprego. 

EMENDA Nº 4/93 

Renumere-se o art. 3º para 4º,. com a 

seguinte redação: 

"Art. 3º ." O rompimento da relação de 

trabalho por ato discriminatório, nos moldes desta lei, 

faculta ao empregado optar entre: 

I • a readmissão 

de todo o período de afastamento, 

com ressarcimento integral 

mediante o pagamento das 

remuneraçoes devidas, corrigidas monetáriamente, acre scido 

dos juros legais; 

11 p e rcepçao, em dobro, da remuneraç ao do 

período de afastamento, 

dos juros legais. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

corrigida monetáriamente e ac rescida 
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JUSTIFICAÇÃO 

;:. 

., 1 

" ~ 

I • 
" " 

12 

A nova redação concilia o disposto no Projeto 

de Lei n Q 229/91 com o seu Substitutivo. 

30638611.122 

() de '" I [~ Sala da Comissão, em b V~ 

") (9N\\)~ 
W&J J 

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 

de 1993. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI193) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 229, DE 1991 . 

(Do Sr.OSVALDO MELO) 

proibe a exigência de atestado 
que comprove esterilidade ou 
gravidez de candidatos a emprego. 

EMENDA Nº 5/93 

Renumere-se os arts. 6º e 7º para 5º e 6º. 

JUSTIFICATIVA 

Necessidade de retificação da seriação dos 

artigos, em virtude das alterações alvitradas. 

30638611.122 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/93) 

,n JO 
Sala da Comissão, em S de ~~ . 

J2fi1 
Deputado 

Relator 

MELO 

de 1993. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 229-A~ DE 1991 

PARECER DA COfvlISSÃO 

'/ 

~ I 
• • , 

, 
" 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com subemendas, do 
Projeto de Lei nO 229-A/9-1, dos Projetos de Lei nOs 677/9-1 e 3.466/92, 
apensados, e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Jesus T ajra e Sigmaringa Seixas -
Vice-Presidentes, AI,! Kara, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes 
Ribeiro, Nilson Gibson, Robet10 Rollemberg, Maurício Najar, Tourinho 
Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson Peres, Nestor Duar1e, 
Osvaldo Melo, Prisco Viana, Dércio Knop, Paulo Ramos, \/Vilson Müller, Luiz 
Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José 
Genoíno, Mendes Botelho, Nelson Trad, João de Deus Antunes, Tony Gel, 
Armando Viola, Felipe Néri, Freire Júnior, Valter Pereira, José Falcão, 
Armando Pinheiro, Jair Bolsonaro, Carrion Júnior, João Faustino, Ernani 
Viana, Mário Chermont, Augusto Farias, Irani Barbosa, Sérgio Miranda e 
Getúlio Neiva. 

Sala da Comissão, em 02 de fevereir de 1994 . 

. ~ .. 

---..,..-);)ePip:;Lrt:lta~d;;o~O~S~É~D~l~IT~R~A~- \ 
Pr _'idente 

~'c ______ ~ = (, - \. C <.. - \ j \0 
n~'~u+arJ~ 0°\11\1 ['O fllIEv("\ L t:::p L ... UU .... ' \I /""\L J IVI L v 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 229-A, DE 1991 

SUBEMENDA ADOTADA N° 1 - CCJR 

Dê-se ao art. -lodo I)roieto a seauinte redacáo: 
J ..J .> 

"Art. 1 ° Fica proibida a adoç.ão de 
qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso a 
relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, 
origem, raça , cor, estado civil, situaç.ão familiar ou idade, 
ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteç.ão ao menor 
previstas no inciso XXXIII , do ali . 7°, da Constituição Federal". 

Sala da Cümissãü, em 02 de fevereirü de 1994. 

___ : _I _ __ .L _ 

e':::iluerne 

-~ 
( f ._' 
~ - «- '- . ~ ~ \... (~- \.. ( 

Deputado OSVALDO MEU) 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~wp' . 
SÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 229-A, DE 1991 

SUBEMENDAADOTADAN°2-CCJR 

Suprima-se o caput do ali. 40
, dê-se nova redação ao ali. 

transferindo-se para ele, com nova redação, o parágrafo único do art. 4°: 

"Art. 2° Constituem crime as seguintes práticas 
discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, 
atestado, declaraç.ão ou qualquer outro procedimento relativo à 
esterilizaç.ão ou a estado de gravidez; 

11 - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do 
empregador, que configure : 

b) promoç.ão do controle de natalidade, assim não 
considerado o oferecimento ele serviços e de aconselhamento ou 
planejamento familiar, realizados através de instittlições públicas 
ou privadas, submetidas às normas do Sistema LJnico de Saúde -
SUS. 

Pena: detenção de -1 (um) a 2 (dois) anos e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a 
que se refere este artigo: 

I - a pessoa fí si ca emprega dora; 

il - o representante legal do empregador, como 
definido na legislaç.ão trabalhista ; 
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111 - O dirigente, direto ou por delegaç.ão, de órgãos 
públicos e entidades das administrações públicas direta , indireta e 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios." 

Sala da Comissão, em 02 de fevereiro de -1994. 

, 

Deputa JOSE DUTRA 
residente 

cC )Q _~Í\,~ 
Deputa~oC~V~L~O"~~lo ' 

Relator 
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- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

SUBEMENDA ADOTADA N° 3 - CCJR 

Renumere-se o art. 5°, para af1. 3°, mantendo-se o caput, 
suprimindo-se o parágrafo único e alterando-se os incisos I e li , com a 
seguinte redação: 

liA' ~o rI. '- .. .... .. .......... ... ... ........ .. ... ...... ... ... ...... . . 

I - multa adrninistrativa ele 10 (dez) vezes 
o valor do maior salário pago pelo empregador, elevado em 50D;~ 
(cinqüenta por cento), em caso de reincidência; 

II - proibição de obter ernpréstimo ou 
financiamento junto a instituições financeiras oficiaisll . 

Sala da Comissão, em 02 de fevereiro de 1994. 

__ ~d~,~\~ \ 
Deputad JOSE DUTRA 

P esidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBEMENDA ADOTADA N° 4 - CCJR 

Renumere-se o ari. 3° para 4°, com a seguinte redação: 

"Ari. 4° O rompimento da relação de trabalho 
por ato discriminatório, nos moldes desta lei, faculta ao 
empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de 
todo o período de afastamento, mediante pagamento das 
remunerações devidas, corrigidas monetariamente, acrescido 
dos juros legais; 

11 - percepç.ão, em dobro, da remuneraç.ão do 
período de afastamento, corrigida monetariamente e acrescida 
dos juros legais". 

Sala da Comissão, em 02 de fevereiro de -I ~4. 

~~~,~,,~\ 
Deputado OSE DUTRA 

Presidente 

rC;0z_ '- ' c cZ e cC) \. ~_~_ .0~") 
Deputado OSVALDO MELO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJ ETO DE LEI N° 229-A, DE 1991 

SUBEMENDA ADOTADA N° 5 - CCJR 

Renumerem-se os atis. 6° e 7° para 5° e 6°. 

Sala da Comissão, em 02 de fevereiro de 1994. 

, 

OSE DUTRA 

Deputado OSVALDO MELO 
Relator 
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N _ N 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

ORO It=TO r"\E 1 EI 11..0..,..,0./\ r"\E oi OOoi r v&;; 1 IJ '- I,. ""~--., IJ 1 ~~ 1 

TeXTO FINAL 

, 
\ 

.' • , 

Proíbe a exigência de atestados de 
gravidez e esterilização, e outras práticas 
discriminatórias, para efeitos 
admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Ati. -I ° Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e 
limitativa para efeito de acesso a relaç.ão de emprego, ou sua manutenção, 
por motivo de sexo, origem, raç.a, cor, estado civil, situaç.ão familiar ou idade, 
ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteç.ão ao menor previstas no 
inciso XXXIII, do ati. 7°, da Constituição Federal. 

Art. 2° Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaraç.ão 

ou qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de 
gravidez; 

II - a adoç.ão ele quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, 
que configure: 

a) induç.ão ou instigamento à esterilização genética; 
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o 

oferecimento de serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, 
realizados através de instituições públicas ou privadas, submetidas às , 
normas do Sistema Unico de Sallde - SUS. 

Pena: detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. 
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Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a qu 
este atiigo: 

I - a pessoa física empregadora; 
11 - o representante legal do empregador, como definido na 

legislação trabalhista; 
111 - o dirigente, direto ou por delegaç.ão, de órgãos pLlblicos e 

entidades das administrações públicas direta, indireta e fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Art. 3° Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, as infrações ao 
disposto nesta lei são passíveis das seguintes cominações: 

I - multa administrativa de '10 (dez) vezes o valor do maior salário 
pago pelo empregador, elevado em 50%) (cinqüenta por cento), em caso de 
reincidência; 

II - proibiç.ão de obter empréstimo ou financiamento junto a 
instituições financeiras oficiais. 

Ati. 4° O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, 
nos moldes desta lei, faculta ao empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de 
afastamento, mediante o pagamento das remuneraç.ões devidas, corrigidas 
monetariamente, acrescido dos juros legais; 

II - percepç.ão, em dobro, da remuneraç.ão do período de 
afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais. 

Ati.5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 02 de fevereiro de 19 4 . 

. ~, 

__ ~-==-c' :-::~ , Deputado OSE DUTRA 
Pr _'idente 

~'doosvALDc;~E~~ 
Relator 
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I Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: PIs n9s 677/91 e 3.466/92 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

termo de recebimento de emendas 

-

IV Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço públcio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- substitutivo oferecido pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo d e recebimento de e~endas 

- parecer do Relator 

- subemendas oferecidas pelo RelaUr ao Substitutivo da Comissão 

de Trabalho, de Adrninistração - e Serviço Público 

- parecer da Comissão 

- subemendas adotadas pela Comissão (5) ao substitutivo da Comi s 

são de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

- texto final 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 229/9 1 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da 
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre 
sen tação de emendas, a parti r de 02 / 12 / 91 , por c inco sessões-:
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão zembro de 1991. 

Santana 

\ 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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- - ~ COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 229, de 1991 

"Proíbe a eXlgencia de 
comprove esterilidade ou 
candidatos a emprego." 

atestado 
gravidez 

AUTOR: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR: Deputado CHICO VIGILANTE 

que 
de 

A iniciativa em epígrafe tem por escopo 

afastar a possibilidade de exigência de atestado de 

candidato a emprego , para fins de comprovaçao de 

esterilidade ou gravidez . 

Em sua justificação, esclarece a autora 

da matéria em apreço que o objetivo maior de sua iniciativa 

é o de "coibir práticas altamente discriminatórias e 

injustas para com as mulheres trabalhadoras". 

o projeto de nº 677, de 1991, da Ilustre 

Deputada JANDIRA FEGHALI, dispondo sobre a proibição da 

exigência de atestado de esterilização ou teste de gravidez 

para efeito de admissão ou permanência no emprego, e o de n º 

3.466, de 1992, da Ilustre Deputada MARIA LUIZA FONTENELE, 

tipificando a coação em razão do sexo como crime, apenado 

com detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, foram apensados. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Não foram recebidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em boa hora as Ilustres Parlamentares 

signatárias das iniciativas em apreço submetem a esta Casa a 

matéria que ora relatamos. 

De fato, a realidade demonstra as 

constantes práticas discriminatórias no campo das relações 

de trabalho, especialmente contra as mulheres. 

aprovação 

meio de 

Assim, é urgente e 

das medidas sub examine, visando a 

legislação ordinária de natureza 

necessária 

imprimir, 

tutelar, 

a 

por 

um 

conteúdo concreto aos princípios constitucionais que regem 

os direitos e garantias individuas, 

como mera referência distante da 

trabalhador. 

atualmente expressos 

realidade social do 

4t Ante o exposto, somos pela aprovaçao dos 

Projetos de Lei nOs. 229/91, 677/91 e 3.466/92, nos termos 

do substitutivo apresentado em anexo. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em o de {)+ de 1993. 

Deputado CHICO VIGILANTE 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 229, DE 1991. 

"Proíbe a exigência de atestados de 
gravidez e esterilização, e outras práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais 
ou de permanência da relação jurídica de 
trabalho, e dá outras providências." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº F ica proibida a adoção de 

qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de 

acesso ao mercado de trabalho ou de permanência da relação 

de trabalho, qualquer que seja a natureza jurídica do 

vínculo, por motivo de sexo, idade, cor, estado civil ou 

situação familiar. 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, 

constitui prática discriminatória: 

I - a exigência de teste, exame, laudo, 

atestado, declaração ou qualquer outro procedimento relativo 

à esterilizaç ão ou estado de gravidez; 

I I - a adoção de quaisquer medidas, de 

iniciativas do empregador, visando: 

a) à indução ou instigamento à prática 

de esterili zação; 

b) à promoçao do controle de natalidade. 

GER 3.17.23.00 4·2 - (MAI/93) 
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constante da 

Parágrafo 

alínea "b" do 

único, 
. . 
lnClSO 

Excetua-se da vedação 

11 deste artigo o 

oferecimento de serviços de aconselhamento ou planejamento 

familiar, quando utilizado por meio de instituições, 

públicas ou privadas, submetidas às normas estabelecidas 

pelas respectivas 

Saúde - SUS. 

direito 

relação 

à imediata 

jurídica 

instâncias gestoras 

Art. Assiste 

readmissão quando 

de trabalho for 

do 

o 

Sistema 
~ . 
UnlCO 

ao trabalhador 

rompimento de 

motivada em 

discriminatório caracterizado nos termos desta lei. 

de 

o 

sua 

ato 

Art. 4º Constitui crime a infração ao 

disposto no art. 2º. 

PENA Detenção de 1 (um) a 2 (dois) 

anos e multa. 

Parágrafo único. Serão considerados 

agentes do crlme a pessoa física empregadora; o 

representante legal do empregador, aSSlm considerado o 

definido na legislação trabalhista e o dirigente, direto ou 

por delegação, de órgãos públicos e entidades da 

administração pública direta, indireta, inclusive 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. 

artigo anterior, 

Art. 5º Sem 

as infrações ao 

passíveis das seguintes cominações: 

prejuízo do prescrito 

disposto nesta lei 

no 

sao 

I multa administrativa de 10 (dez) 

vezes o valor do malor salário pago pelo empregador, elevada 

em 50% (cinqüenta por cento) a cada reincidência; 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

II restrições civis às empresas, 

instituições e empregadores em geral, nos seguintes termos: 

a) proibição de celebrar contratos ou 

convênios de qualquer espécie, e suspensao ou cancelamento 

dos já firmados, com os órgãos e entidades da administração 

pública; 

b) proibição de firmar contratos de 

empréstimo e financiamento com as instituições financeiras 

oficiais; 

Parágrafo único. o cancelamento ou 

suspensao de contratos ou de convênios a que se refere a 

alínea "a" do inciso II deste artigo não acarretará qualquer 

direito por parte da contratada, para efeito de indenização 

ou cobertura de gastos ou investimentos efetuados. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

3 

Art. 7 º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

30396300.021 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em b de C) i- de 1993. 

Deputado CHICO VIGILANTE 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 229, DE 1991 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabal ho , de Administração e Se rviç o 
Público, em reunlao o r di nária real i zad a hoje, APROVOU, 
unanimemente, c om subst i t u tivo , o Pro j e t o de Lei nº 229/91; e 
os Projetos de Lei nºs 6 77 /91 e 3 .4 66 / 92, apensados , nos 
termos do parec er do Relator . 

Estive ram p resentes 
Presidente, Adil s on Ma l u f , 

o s se n ho res De putados Paulo Paim, 
Aldo Re belo , Augusto Ca rva lho , 

Benedito de Figue iredo , Carl o s Albe rto Ca mp is ta, Chico Amaral, 
Chico Vigilante , Edmar More i ra , Erne s t o Gradella, Jabe s 
Ribeiro, Jair Bolsonaro , J aque s Wag ne r, J o ão de Deus Antune s, 
José Cicote, Marce l o Luz, Mar ia La ura, Nilson Gibson, Pedro 
Pavão, Waldomiro Fioravante e Zaire Re ze nde . 

Sala da Comiss ão , e m 25 de agosto de 1993. 

~~o PAIM 
Pr e side nte 

~, d 
Depu tado HICO VíGFLANTE 

Re lato r 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LE I N° 229, DE 1991 

Proíbe a exi gê ncia de atestado s de 
gravide z e e sterilização, e o utras 
prátic as discriminatóri a s , para 
efe i tos admissionais ou d e 
permanência da relação jurídic a d e 
trabalho , e dá o utras 
providê nc ias. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 º. Fica proibida a adoção de qualquer prática 
discriminatória e limitat i va para efeito de acesso ao mercado d e 
trabalho ou de permanência da relação de trabalho, qualquer que 
seja a natureza jurídic a d o víncul o , por mot ivo de sexo, idade , 
cor, estado civil ou situação familiar . 

Art. 2 º . Para os efeitos desta Lei , constitui prátic a 
discriminatória : 

I a 
declaração ou 
esterilização ou 

exigência 
qualquer 

estado de 

de teste , exame , laudo, atestado, 
out ro procedime nto relativo à 

grav ide z; 

II - a adoç ão de qualsquer medidas, de iniciativas do 
empregador, visando: 

a) à indução o u instigamento à prática de 
esterilização; 

b) à promoção do controle d e natalidade . 

Parágrafo único . Excetua-s e da v e daç ão constante da 
alínea "bOI do inciso II deste artigo o oferecimento de serviços 
de aconselhamento ou planejamento familiar , quando utilizado por 
meio de instituições , públicas o u privadas , submetidas às normas 
estabelecidas pelas respectivas instãncias ges toras do Sistema 
Único de Saúde - SUS . 

Art . 3º . Assiste ao trabalhador o dire ito à imediata 
readmissão quando o romp i mento d e sua relação jurídica de 
trabalho for motivada em a to discriminatório caracterizado nos 
termos desta Lei. 

Art . 4 º . Constitui Cr lTIle a infração ao disposto no art. 

PENA - Dete nção d e 1 (um) a 2 (dois ) anos e multa. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Parágrafo único. Serão considerados agentes do crime a 
pessoa física empregadora; o representante legal do empregador, 
assim considerado o definido na l e gislação trabalhista e o 
dirigente, direto ou por delegação , de órgãos públicos e 
entidades da administração públ ica direta , indireta, inc lusi ve 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estado s, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 5º. Sem prejuízo do prescrito no artigo 
as infrações ao disposto nesta Lei sao passíveis das 

anterior, 
seguintes 

. -comlnaçoes: 

I - multa administrativa de 
maior salário pago pelo empregador, 
por cento) a cada reincidência ; 

10 (dez) vezes 
elevada em 50% 

o valor do 
(cinqüenta 

11 restrições civis às e mpresas, instituições e 
empregadores em geral, nos seguintes termos: 

a) proibição de celebrar contratos ou 
qualquer espéc ie, e suspensão o u cance lamento dos 
com os órgãos e entidades da administração pública; 

convênios de 
j á firmados, 

b) proibição de firmar contratos de empréstimo e 
financiamento com as instituições financeiras oficiais; 

Parágrafo únic o . O cancelamento ou suspensao de 
contratos ou de convênios a que s e refere a alínea "a" do inciso 
I I deste artigo não acarretará qualquer direi to por parte da 
contratada, para efeito de indenização o u cobertura de gastos ou 
investimentos efetuados. 

Art. 
publicação. 

6º. Esta Lei entra e m vlgor na data de sua 

Art. 7º. Revogam-s e as disposições em contrário. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão , e m 25 de agosto de 1993. 

PAIM 
residente 

~ ?3 __ 
Deputado CHICO VIGILANTE 

Relator 
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Brasília , 31 de agosto de 1993. 

Senhor Presidente , 

Comunico a V.Exa., para os fi n s previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comi s são APROVOU, com 
substitutivo, o Projeto de Lei n º 229/9 1 - da Sra. Benedita da 
Silva que "proíbe a ex i gê ncia de a t e stado que c o mprov e 
esterilidade o u gravidez de c andidatos a e mprego" ; e o s 
Projetos de Lei n º s 677/91 e 3 .4 66/92 , ape n s ados . 

Solicito que sejam t omadas as devid as p r ovidê ncias. 

Atenc iosame nte , 

A Sua Excel ê nc ia o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Depu tado s 
N E S T A 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI/93) 
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CÀ~ARA DOS D[ PU1AD OS 

COKISS~O DE COKSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 229-B/91 

Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regimen 
• to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 1~, 

1, da Resolução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abeL 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 17 / 09/ 93 , por 
c~nco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de s etembro de 1993. 

LUIZ HENRIQUE C. D AZEVEDO 
Secretário 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

REDACÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 229 - C, DE 1991 

Proibe a exigência de ates ados de 
gravidez e esterilizacão , e outras 
práticas disc riminatórias , para efei 
tos admissionais ou de permanência da 
relacão juridica de trabalho , e dá 
outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decre a : 

Art . l° - Fica proibida a adocão de qualquer prática 

discriminatória e limitativa para efeito de aces so a relacão 

de emprego , ou sua manutencão , por mot i vo de sexo , orlgem , 

raca , cor , estado civil , situacão familiar ou idade , ressalva 

das , neste caso , as hipóteses de protecão ao menor previstas 

no inciso XXXIII do art . 7° da Constit icão Federal . 

Art . Consti tuem crlme as seguintes práticas 

discriminatórias : 

I a exigência de teste , exame , pericia , laudo , 

atestado , declaracão ou qualquer ou ro procedimento relativo á 

esterilizacão ou a estado de gravidez ; 

11 - a adocão de quaisquer medidas , de inicia lva do 

empregador , que configurem : 

a) inducão ou instigamento á esterilizacão genética ; 

b) promocão do controle de natalidade , aSSlm não 

considerado o oferecimento de servicos e de aconselhamento ou 

planejamen t o familiar , realizados através de instituicões 

públicas ou privadas , submetidas ás normas do Sistema Único de 

Saúde - SUS . 

Pena : detencão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa . 

Parágrafo único 

que se refere este artigo : 

São sujeitos ativos dos crlmes a 

I - a pessoa fisi ca empregadora ; 

GER 3.17 .23.004·2· (MAU93) 7 
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11 - o repre sentante legal do empregador , como defi 

nido na legislacão trabalhista ; 

111 o dirigen e , direto ou por delegacão , de 

ó rgãos públicos e entidades das administrac6es públicas dire 

ta , indireta e fundaci ona l de qualquer dos Poderes da União , 

d o s Estados , do Distr ito Federal e d os Municipios . 

Art . 3° - Sem prejuizo do prescri to no artigo ante 

rlor , as infrac6es do disposto nesta lei são passiveis das 

seguintes cominac6es : 

I - multa admini strativa de 10 (de z ) vezes o valor 

do malor salário pago pelo empregado r , elevado em 50 

(cinqüenta p or cento) em caso de reincidência ; 

11 - proibição de obter empréstimo ou financiamento 

junto a instituic6es financeiras oficiais . 

o rompimento da rel acão de trabalho por 

ato discriminatório , nos moldes desta lei , faculta ao emprega 

d o op tar entre : 

I - a readmis são com ressarcimento integral de todo 

o periodo de afastamen to , mediante pagamento das remunerac6es 

devidas , 

legais ; e 

corrigidas monetariamente , acrescido dos Juros 

11 - a percepcão , em dobro , da remuneracão d o perio 

d o de afastamento , corrigida mone ar iamente e acrescida dos 

Juros legais . 

Art . 5 ° 
publicacão . 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Art . 6° - Revogam- se as disposic6es em contrário . 

Sa l a da Comissão , em 
- '-I ___ r 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 229 -C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime 

mente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 229-B/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha 

Vice-Presidente, Felipe Néri, Maurici Mariano, Mendes Ri

beiro, Valter Pereira, José Luiz Clerot, Ivan Burity, Mau

rício Calixto, Maurício Najar, Ney Lopes, Tony Gel, José 

Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Ed

mundo Galdino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sig

maringa Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Bene

dito de Figueiredo, Paulo Ramos, Wilson MOller, Hélio Bicu

do, Helvécio Castello, Oscar Travassos, Robson Tuma, Roberto 

Franca, Sérgio Miranda, Armando Viola, Fernando Diniz, José 

Falcão, Ruben Bento, Cleonâncio Fonseca, J air Bolsonaro, 

Júlio Cabral, Carrion Júnior, José Genoíno, Pedro Tonelli e 

Ervin Bonkoski. 

Sala da Comissão, ~ de 

, , 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Ofcio n° )} I (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

Re, ública, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 83 , de 1994 (PL nO 229-C, de 1991 , nessa Casa), que "proíbe a exigência de 

atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos 

admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho, e dá outras providências" . 

PRIMEIRA SE RETARIA 

Secretárl Q-Geral 

Deputado 

A ~;ua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em ~ de março de 1995 

SE SUASS UNA 

Prime i o - Secre t á rio, em exercício 

..... 9 ... • .. •• _ .. . - ..... --- .. l 
__ •• ~~A . --- .- - • 

r-'--- I I ' , i.' J I, i ' ' . !-.' 

DD, Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
\ I" " 3 ,40' 

lV. '. 
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Oficio nO 5/.( (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 
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Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 83, de 1994 (PL nO 229-C, de 1991, 

nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "proíbe 

a exigência de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, para 

efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho, e dá outras 

providências" _ 

Senado Feder , em j. O de abril e 1995 

PRIMEIRA SECRETARIA --
Em O '~ I O 5 { O.? .... 

SecretáriQ-

POS 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Le 
Primeiro-Secretário , 

, . 
exerCl ClO 

t .... -___ -..>-:0----- - _ .. _--~ - .... , . .... 

Deputado Wilson Campos , 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputadosl .l---1----II----~---~ 
JV/. 



• 

Aviso n° 679 - SUPARlC. Civil. 

Brasflia. 13 de ab ri l de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentfssimo Senhor 

Presidente da Rcpúhlica restitui dois autót-.fTafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 83, de 1994 

(n° 229/91 na Câmara dos Deputados). que se converteu na Lei n° 9 . 029, de 13 de ab ri 1 de 
1995 . 

A Sua Exce lência () Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente . 

c---
CLOVIS DE BARROS CARV ALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primei~o Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-OF. 



Mensagem n° 425 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da 

relação jurídica de trabalho. e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9.029, de 13 de 

abri 1 de 1995. 

Brasília, 13 de ab ri 1 de 1995. 

( 
I 



Lei: 

LEI N° 9 .029 ,DE 13 DE ABRIL DE 1995. 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais ou 
de permanência da relação jurídica de 
trabalho, e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 
efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, 
estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor 
previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

Art. 2° Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 
outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; 

I! - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética: 

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 
servIÇOS e de aconselhamento ou planejamento ,familiar, realizados através de instituições públicas 
ou privadas. submetidas às normas do Sistema Unico de Saúde - SUS. 

Pena: detenção de um a dois anos e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora: 

I! - o representante legal do empregador. como definido na legislação trabalhista: 

lI! - o dirigente. direto ou por delegação. de órgãos públicos e entidades das 
administrações públicas direta. indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União. dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

An. 3° Sem prejuÍzo do prescrito no artigo anterior. as infrações do disposto nesta 
Lei são passíveis das seguintes cominações: 



FI. 2 da Lei n° 9 . 029 , de 13 . 4.95 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do malOr salário pago pelo 
empregador. elevado em cinqüenta por cento em caso de reincidência; 

II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras 
oficiais. 

Art. 4° O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes 
desta Lei. faculta ao empregado optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afastamento. 
mediante pagamento das remunerações devidas. corrigidas monetariamente. acrescidas dos juros 
legais; 

II - a percepção, em dobro. da remuneração do período de afastamento, corrigida 
monetariamente e acrescida dos juros legais. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de ab ril de 1995; 174° da Independência e 107° da 
República. 

\ 



. ' .. 

Proíbe a exigência de atestado s d e 
gravidez e esterilização , e o u tras 
práticas discriminatórias, p ara 
efeitos admissionais ou de 
permanência da relação jurídica de 
trabalho,e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Fica proibida a adoção de qualquer prát i ca 
di scriminatória e limi tati va para efeito de acesso a relação de 
emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor , 
estado civil , situação familiar ou idade, ressalvadas , neste caso, 
aE hipóteses de proteção ao menor previstas no inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal. 

Art. 2 ° Constituem crlme as seguintes práticas 
discriminatórias: 

I a exigência de teste, exame, perícia, laudo, 
atestado, declaração ou qualquer outro procedimento relativo à 
eEterilização ou a estado de gravidez; 

11 - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do 
empregador, que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 
b) promoção do controle de natalidade, assim não 

considerado o oferecimento de serVlços e de aconselhamento ou 
planejamento familiar, realizados através de instituições públicas 
o u privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde-SUS. 

Pena: detenção de um a dois anos e multa. 
Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crlmes a que 

SE refere este artigo: 
I - a pessoa física empregadora; 
11 - o representante legal do empregador, como definido 

n a legislação trabalhista; 
111 - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos 

p úb licos e entidades das administrações públicas direta, indireta 
e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Dis trito Federal e dos Municípios. 

Art. 3° Sem prejuízo do prescrito no artigo anterior, 
aE infrações do disposto nesta Lei são passíveis das seguintes 
c ominações : 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do malor 
salário pago pelo empregador, elevado em cinqüenta por cento em 
caso de reincidência; 

/ 
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11 - proibição de obter empréstimo 
j unto a instituições financeiras oficiais . 

Art. 4° O rompimento da relação de 
discriminatório , nos moldes desta Lei, faculta 
e n tre: 

2 

ou financiamento 

trabalho por ato 
ao empregado optar 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o 
periodo de afastamento, mediante pagamento das remunerações 
d e vidas, corrigidas monetariamente, acrescidas dos juros legais; 

11 - a percepção, em dobro, da remuneração do periodo 
d e afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos Juros 
l e gais. 

publicação . 

JV/ . 

Art. 5° Esta Lei entra em vlgor na data de . sua 

Art . 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 0,[ de março de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

, 
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Proíbe a exigeocia de atestado. de gravidez e 
esleriJizaç1o. _ e oulnS pnnCllS 
discriminatória para efeito.s admissionais ou 
de pennarencia da relaçao jur1dica de 
trabalho. e dá oulnS providtnclas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu S&DC1ono a .. guiou: 

An. I ° Fica proibida a adoçA0 de qualquer prálica dis<:nm;ruuória e limitativa para efeito de acesso a relação de emprego. ou sua manuu:nçâo. por monvo de sexo. origem. nIÇ&. cor. estado civil. SItuaÇão familiar ou idade. ressalvadas. oesu: caso. as hipóteses de proteÇão ao menor preV1Sl8S no ÍDClSO xxxm do an. 7" da Constinlição Federal. 

An. 2° Constiruem cnme as seguintes prálicas discrimi.natóri: 

_ I · a exigenCla de _ tesu: . exame. perícia. laudo. atestado. declaração ou qualquer outro procedimenLO relauvo à esu:rilização ou a estado de gravidez: 

li . a adoção de quaisquer medJdas. de inicialiva do empregador. que confi!<=ll1 : 

a) tndução ou insligamento à esu:rilização genélica: 

b) promoção do controle de natalidade. assim não considerado o oferecunento de serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar. reallzados através cc msntutçOes p~bllcas ou pnvadas. submeudas às normas do SIStema Uruco de Saúde· SUS. 

Pena: detenção de um I dois mos e mnlll. 

Parágrafo único. SIo 'sujeilOS llivos dos crimes I que se refere este artigo: 

. a pessoa física empregadon; 

n . O representaou: legal do empregador. como definido na legislaçJo .... balhi"a · 

li . o dirigenu:. direLO ou por delegação. de órgãos pllbllcos e entidades das administrações públicas direll. indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da UIIiIo. dos Estados. do DistriIO Feden.l e dos Municípios. 

An. 3" Sem prejulzo do prescnlO no .rugo anU!rior. as infnçOes do dispoSIQ .-.. Lei sIo passíveis das segwntes com ID8ções: 

I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior saláno ~ pelo empregador. elevado em clnqUcnl3 por cento em ca.~ de relnc1dêncta: 

oficiais. 
n - proibição de obter cmpresllmo ou financiamento junto a instilUiçOes fmancetraS 

. Art . 4° O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório. nos moldes desta lei. faculta ao empregado optar entre : 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo o pcrfodo de afastamento. mediante pagamento da~ remunerações deVidas. comgtdas monetanamente. &ereSCldas dos Juros leg81s: 

11 • a percepção. em dobro. da remuneração do período de afaswnento. corrigida monetariamente e acrescida dos JUros legaJs. 

República. 

L:! i: 

An. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

An. 6· Revogam·se as disposições em conIrúio. 

BrasOia. 13 de abr i 1 de 1995: 174· da Independencia e 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Paiva 

LEI N' 9 .030 • DE 13 DE ABRIL DE 1995. 

Fixa a remuneração dos cargos em aynjplo 
e de Narureza Especial e das fimç(lea de 
direçio. chefta ou assessoramento que 
1DCOClOOA. e dá outras provi~OC1a.,,_ 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso NBClonal decreta e eu sanClono a .. gwnu: 

An. 1° A remuneração total dos cargos em comissão do ÜTUp<>-DireçIo e Assessor1lmento Superiores· DAS. nlveis DAS· 101.6. DAS· I02.6. DAS·lOU. DAS-I02.5. DAS-101.4 e DAS· 102.4. e dos cargos de Natureza Especial. salvo aqueles cujo titular lCm prerrogauvas. vantagenS e direilOs equivalentes aos de MinisIro de Eslado. passa a ser a constaJJu: do Anexo I desta Lei. 

An. 2" \) servidor ocupanu: de cargo efetivo ou emprego pennanenu: na AG.inilllitraÇão ~bllca Federal direta ou indIreta. ln\;estidü rn)5 cargo.; a que Se! íêfçre o artigo anu:nor. que Optar pela remuneraçAo de seu cargo efelivo ou emprego pennanenu:. perceberá. pelo exerelclO do cargo em corrussão ou de Natureza Especial. a titulo de Parcela Variável. valor equivalente à diferença enC"C a remuneração recebida em seu órgão ou entidade de ongem e a remuneração total do cargo em comissão ou de Natureza Especial que ex=. 
. § 1° Para flIlS de cálculo da Parcela Variável a que se refere CSU! artigo. será consu1erada como remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente a defutida no mciso m do art 1° da Lei n° 8.852. de 4 de fevereiro de 1994. 

COMUNICADO 
A Impren sa Naciona l solicita aos ó~ãos públicos e demais USt l 

ãr ios q ue p ublicam matérias nos Diários Oficiais que os ori~ln ais deStln i 
dos à publicação sej am datilografad os o u Impressos com fita preta. d ( forma bem nitida. pois disso d e pe nde a qua lidade da p u bl icação _ 
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Proíbe a exigência de atestados de 
gravidez e esterilização, e outras 
práticas discriminatórias, para efei
tos admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica proibida a adoção de qualquer prática 

discriminatória e limi tativa para efei to de acesso a relação 

de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, orlgem, 

raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalva

das, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor previstas 

no inciso XXXIII do art. 7 ° da Constituição Federal . 

Art. Consti tuem crime as seguintes práticas 

discriminatórias: 

I a eXlgência de teste, exame, perícia, laudo, 

atestado, declaração ou qualquer outro procedimento relativo à 

esterilização ou a estado de gravidez; 

11 - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do 

empregador, que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

b) promoção do controle de natalidade, aSSlm não 

considerado o oferecimento de serviços e de aconselhamento ou 

planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas , submetidas às normas do Sistema Único de 

Saúde-SUS. 

Pena: detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. 

Parágrafo único - São suj ei tos a ti vos dos crimes a 

que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora; 
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11 - o representante legal do empregador, como defi

nido na legislação trabalhista; 

111 o dirigente, direto ou por delegação, de 

órgãos públicos e entidades das administrações públicas dire

ta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 3° - Sem prejuízo do prescrito no artigo ante

rlor, as infrações do disposto nesta lei são passíveis das 

seguintes cominações: 

I - multa administrativa de 10 (dez) vezes o valor 

do malor salário pago pelo empregador, elevado em 50% 

(cinqüenta por cento) em caso de reincidência; 

11 - proibição de obter empréstimo ou financiamento 

junto a instituições financeiras oficiais. 

o rompimento da relação de trabalho por 

ato discriminatório, nos moldes desta lei, faculta ao emprega

do optar entre: 

I - a readmissão com ressarcimento integral de todo 

o período de afastamento, mediante pagamento das remunerações 

devidas, corrigidas monetariamente, acrescido dos Juros 

legais; e 

11 - a percepção, em dobro, da remuneração do perío

do de afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos 

Juros legais. 

Art. 5° Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, maio de 1994. 
{' 

• ---
<-=-------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sECA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 229 de 1991 

EMENTA Proíbe a exigência de atestado que comprove esterilidade ou gravidez de 

candidatos a emprego. 

c.- ~) i}'/, ' A M n[:~ 
PO ' c , ., 

"" '"VU 

A ' :.lU ~ < I , Inc iso 11 
(H es. 'i 7; 89) 

06.03.91 

25 .0 3 .91 

21.06 .91 

21.06 .91 

27.06.91 

PLENJ!:RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 07.03.91, pago 1255, co1. 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); e de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público - ART. 24, 11). 

PLENJ!:RIO 

E lido e val a imprimir. 

DCN 26.03.91, pago 2513, colo 03. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI DE N9 677, DE 1991. 

COMIS SAO DE CONST JU S: IrA / f1 FO~CAO 

Dlltrleuido .. (a) relat~r (a), O., FRANCISCO EVANGELISTA • 

.. ",~é4tt"'_..JJ. _~I __ • "'"'li · • eQl/. __ _ 

COMISS1\.O DE CONSTITUIÇ1\.O E JUSTIÇA E DE REDAÇ1\.O 

Prazo para apresentação de emendas: 21 a 27.06.91. 

COMISS1\.O DE 
DCN2LJOº 1.9.(.: pág.jOJ2.5 ... col:_o.i .. _ .. _ 

CONSTITUIÇ1\.O lIlUSTICA E DE REDAÇ1\.O 
Não foram apresentadas em~as. 

Vjde - verso 

9 

AUTOR 

BENEDITA DA SILVA 

(PT - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

APENSADO PL: 677/91 
I . -

I> 

CEL 5.02 
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02.12.91 

02.12.91 

09.12.91 

11.02.92 

• 

PROJETO DE LEI N9 229/91 

{tDI~ I RIBUíoo - Re'3oluçãO 10/S . 

Com 'ls"o' ( '. .. - S . P - bl ' o e , de Constl'tul' ça-o e Justl' ça e de Redação 
v de Trabalho , de Admlnlstraçao e erVlço U lC ; 

(Art . 54 , RI) - Art . 24 , 11 . 

OCN .. .. / ..... ../. ... .'.: . pág . ...................• cal. 

COMIssKo DE TMBALHO,~E~DMINISTMÇAO~SERVIÇO~OBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. CHICO VIGILANTE. 

DCN D~N-ºJ / Xt. I . ~ J . :. ;j~.lLi.3 .?:. ccL .. J:2 . .d ..... . 
COMISsKo DE TRABALH0L-D~ADMINISTMÇKo~ SERVIÇº-PÚBLICO 

Prazo para apresentação de emendas: 02 a 07.12.91 

o:::r J9.-.i' ' 12. "i q "/ \ ! . ".:L .;(~~ll-? "cor ". Pi .. . 
COMISSÃO DE~MBALHOL-D~ADMINISTMÇAo~ SERVIÇº-POBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

OCN col 

COMISS~O OE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇKo E SERVIÇO POB~ICO 

Parecer favorável do relator, Dep. CHICO VIGILANTE, cOm emenda e pela prejudicialidade do 
PL 677/91 apensado . 

• 
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C ÂMARA D OS DEPU TADOS PROJETO DE LEI N." 677 de 19 9 1 
SECÃ O DE SINOPSE 

EMENTA Dispõe sobre a proibiçã o da e x igência de atestado de esterilização ou te s te de gravidez 

para efeito de admissão ou permanência no emprego. 

(Proibindo também a revista intima nas funcionárias por parte dos empregadores ou seus 

prepos tos) . 

A N o A M E N T o 

PLENARIO 

17.04.91 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 18.04.91, pag. 4145, cal. 01. 

ME SA 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI DE N9 229, DE 1991. 

PLENARIO 

15 .0 5 .91 E lido e vai a imprimir. 

DCN 16.05.91, pago 6402, cal. 0 3 . 

APENSADO AO PROJETO DE LEI DE N9 229, DE 1991. 

AUTOR 

JANDIRA FEGHALI 

( PC do B - RJ ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

RELATORIO 

Projeto de Lei nº 229 de 1991 

Proib e a exigência de atest ado que con 

pr ove esterelidad e ou gravidez de can

dida t os a empreg o . 

AUTOR Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR Deputado FRANCISCU EVA NGEL I STA 

Pr econis a a i lu s tre Deputad a Benedita da Silva, a 

través do presente Projeto de Lei, co ib ir pr áticas discriminatórias e 

injustas para com as mulheres trabalhado r as, instituindo, também, mul 

ta para os infratores do disposto no art . 10, inci so 11, al ín ea "b" , 

do Alto das Disposições Co nstitucionais t r ansitória s . 

Em face da natureza da ma t éria o Sr. Pre s ident e 

nos term os do art. 24 inciso 11 do re gimento interno, determinou a au 

diência dest a Comissão e da de Tr abalho , de Administração e Ser viç o 

Público . 

No pr azo reg im ent al não f or am apresentadas emen -

das. 

t" o r el a tór i o . 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JU U 89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .02. 

VOTO 

A proposição em questão é de irrepreensível cons-

titucionalidade e juridicidade, contemplando matéria de competência 

legislativa da União, sendo a iniciativa legítima para tramitação. 

Quanto à técnica legislativa o reparo que temos 

a apresentar restrínge-se ao art. 3º no que diz respeito a cláusula 

ta revogatória, absolutamente desnecessária . 

Diante do exposto nosso voto é pela constitucion~ 

1 idade, j ur idic idade, redação e técnica legi sl a t i va do proj eto de Lei 

nº 229 de 1991 nos termos da seguinte 

EMENDA DO RELATOR 

Elimine-se do art. 3º a expressão "revogadas as 

disposições em contrário". 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 

t o nosso voto. 

Sala de Comissão, aos -....... ." 

Deputado FRANCISCO EVANGELISTA 
Relator 


